
Minas Gerais 	D iário do Executivo	 quarta-feira, 02 de Fevereiro de 2022 – 11 
A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
Triângulo Mineiro, torna público que foram REQUERIDAS as 
Licenças Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo 
identificadas: 1)José Antônio Márquez Grama/Fazenda Lageadinho, 
- Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, 
em regime extensivo, Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime de confinamento, Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura, - Uberlândia/MG, PA n°421/2022, Classe 3. 2)
João Batista Donizette Barbosa & CIA Ltda, -Central de recebimento, 
armazenamento, triagem e/ou transbordo de outros resíduos não 
listados ou não classificados, Aterro de resíduos da construção 
civil (classe “A”), exceto aterro para fins de terraplanagem em 
empreendimento ou atividade com regularização ambiental, ou com a 
finalidade de nivelamento de terreno previsto em projeto aprovado da 
ocupação, Áreas de triagem, transbordo e armazenamento transitório e/
ou reciclagem de resíduos da construção civil e volumosos - Iturama/
MG, PA n°433/2022, Classe 3. 3) Santo Patussi - ANM 832.354/2018,- 
Extração de areia e cascalho para utilização imediata na construção 
civil, - Araguari/MG, PA n°435/2022, classe 2. 

(a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

01 1587039 - 1

O Superintendente Regional da SUPRAM Zona da Mata, torna público 
que foi DEFERIDO o requerimento de alterada a razão social do 
empreendimento abaixo identificado:
1) REVALIDAÇÃO LO, De: Urias Barbosa de Castro/Sítio São José 
(CPF 003.517.926-00), Atividade principal: Suinocultura (unidade de 
Produção de leitões); Formulação de rações balanceadas e de alimentos 
preparados para animais; Criação de eqüinos, muares, ovinos, caprínos, 
bovinos de corte e búfalos de corte (confinados), Barbacena/MG, PA 
nº 90002/2001/002/2013. Validade: 23/07/2022. Para o novo titular: 
UBSB Participações S/A (CNPJ 06.167.763/0001-08).

(a) Dorgival da Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Zona da Mata.

01 1587020 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro, torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento, com validade: 10 (dez) anos: 1. Ademir 
Ferreira de Mello/Fazenda Água Parada e Bagagem de Cima – Mat. 
19.005 e 84.005 - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura 
e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Campo Florido/
MG - PA n°397/2022, Classe 2. 2. Ivano Fernandes da Silveira/
Fazenda Monjolinho – Mat.44.170, 44.171 e 44.172 - Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura, Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos 
e caprinos, em regime extensivo- Uberlândia/MG - PA n° 381/2022, 
Classe 2. 3. Alexandre de Paula Maximiano/Fazenda Redenção - Mat. 
11255 - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura, Criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo - Capinópolis/
MG - PA n°412/2022, Classe 2. 4. Coleto Alda e Filhos Ltda - Usina 
solar fotovoltaica- Uberlândia/MG - PA n°414/2022, Classe 1. 5. Carlos 
Humberto Enes Andrade - Transporte rodoviário de produtos e resíduos 
perigosos - Uberaba/MG - PA n°396/2022, Classe 1. 6. Olivia Maria 
Franco Chaves/Fazenda Bela Vista - Mat. 4.200 - Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura, Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime extensivo - Ituiutaba/MG - PA 
n°411/2022, Classe 2. 7. Alexina Franco Bernardes/Fazenda São João 
- Mat.11.487 - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, Criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo, 
Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, 
em regime de confinamento - Capinópolis/MG PA n°393/2022, Classe 
2. 8. Agroindustrial Santa Juliana Ltda/Fazenda da Barra, Lugar 
Denominado Fazenda Santa Clara - Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - 
Santa Juliana/MG - PA n°395/2022, Classe 2. 9. Milton Tomasovich 
Junior/Fazenda Lagoinha e São Gonçalo - Mat. 18.234 - Horticultura 
(floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura 
de ervas medicinais e aromáticas), Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura- 
Pedrinópolis/MG - PA n°394/2022, Classe 2. 10. Central de Tratamento 
de Residuos Solidos, Industriais e Comerciais de Chapecó Ltda - 
Sistema de geração de energia termelétrica, utilizando combustível não 
fóssil.- Uberlândia/MG - PA n°442/2022, Classe 2. 

(a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

01 1587037 - 1

 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
Triângulo Mineiro torna público que foram finalizadas as análises 
das Licenças Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS 
abaixo identificadas, com decisão pelo DEFERIMENTO, cujo prazo 
de validade é de 10 (dez) anos: 1) Departamento Municipal de Água e 
Esgoto – DMAE/ Estação de Tratamento de Esgoto Ipanema, - Estação 
de tratamento de esgoto sanitário, - Uberlândia/MG, PA nº6406/2021, 
Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 2) Departamento 
Municipal de Água e Esgoto – DMAE/ ETE Tapuirama, - Estação de 
tratamento de esgoto sanitário, - Uberlândia/MG, PA nº6405/2021, 
Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 

(a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro. 

01 1587038 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de Minas 
torna público que os requerentes abaixo identificados solicitaram:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: Brunic Galvanoplastia 
Ltda., Serviço galvanotécnico, Cambuí/MG, PA SLA nº 461/2022, 
Classe 2.
- LAC 2 - Licença de Instalação concomitantemente com Licença de 
Operação: AMG Brasil S.A., Lavra a céu aberto - Minerais metálicos, 
exceto minério de ferro, Nazareno/MG, PA SLA nº 449/2022, Classe 
5.
- LAT - Licença de Instalação: AMG Brasil S.A., Barragem de 
contenção de resíduos ou rejeitos da mineração, São Tiago/MG, PA 
SLA nº 450/2022, Classe 6.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

01 1587276 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foi apresentado Recurso Administrativo 
em face do indeferimento do processo de Licença Ambiental do 
empreendimento abaixo identificado, cuja decisão foi a seguinte:
- LP - Licença Prévia: Omega Desenvolvimento de Energia 1 S.A./
PCH São Gonçalo, Barragens de Geração de Energia Hidrelétrica, 
São Gonçalo do Abaeté/MG, PA nº 14415/2009/001/2011, Classe 5. 
Decisão: Indeferido.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foi apresentado Recurso Administrativo 
em face do indeferimento do processo de Licença Ambiental do 
empreendimento abaixo identificado, cuja decisão foi a seguinte:
- LP - Licença Prévia: Omega Desenvolvimento de Energia 1 S.A./PCH 
Cachoeira Comprida, Barragens de Geração de Energia Hidrelétrica, 
São Gonçalo do Abaeté/MG, PA nº 14423/2009/001/2011, Classe 5. 
Decisão: Indeferido.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foi apresentado Recurso Administrativo 
em face do indeferimento do processo de Licença Ambiental do 
empreendimento abaixo identificado, cuja decisão foi a seguinte:
- LP - Licença Prévia: Omega Desenvolvimento de Energia 1 S.A./PCH 
Canoas, Barragens de Geração de Energia Hidrelétrica, São Gonçalo 
do Abaeté/MG, PA nº 14428/2009/001/2011, Classe 5. Decisão: 
Indeferido.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foi apresentado Recurso Administrativo 
em face do indeferimento do processo de Licença Ambiental do 
empreendimento abaixo identificado, cuja decisão foi a seguinte:
- LP - Licença Prévia: Omega Desenvolvimento de Energia 1 S.A./
PCH Alemães Baixo, Barragens de Geração de Energia Hidrelétrica, 
São Gonçalo do Abaeté/MG, PA nº 14424/2009/001/2011, Classe 5. 
Decisão: Indeferido.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

01 1586978 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
 - Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS RAS: 
1) Nuno Monteiro Casassanta / Fazenda Fortaleza, Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura, criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos 
e caprinos, em regime extensivo e criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime de confinamento, Jaíba 
e Itacarambi/MG, PA/nº 452/2022, Classe 2.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Norte de Minas.

01 1587401 - 1

O Superintendente Regional da SUPRAM Zona da Mata, torna público 
que cancelamento da Licença Ambiental abaixo identificada:
 - Licença de Operação Corretiva: 1) Indústria e Comércio Copas 
Ltda., Fabricação de móveis de madeira, vime e junco ou com 
predominância destes materiais, sem pintura e/ou verniz; Fabricação 
de móveis estofados sem fabricação de espuma, Ubá/MG, PA nº 
02960/2011/005/2014, Classe 4. Motivo: a pedido do empreendedor.

(a) Dorgival da Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Zona da Mata.

01 1587002 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram 
Jequitinhonha torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
abaixo identificada:
- Licença Ambiental Simplificada – LAS/RAS: 1) Magban Mármores 
e Granitos Aquidaban Ltda, Aparelhamento, beneficiamento, 
preparação e transformação de minerais não metálicos, não instalados 
na área da planta de extração, Medina/MG, PA n° 413/2022, Classe 3. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até: 01/02/2032.

(a) Cândida Cristina Barroso de Vilhena. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha.

01 1587296 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Alto 
Paranaíba torna público que foi REQUERIDA a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada: 1) RZZ 
Mineração Eireli - ANM 832.581/2015 - Fazenda Buriti, Lavra em 
aluvião, exceto areia e cascalho, Coromandel/MG, PA nº. 458/2022, 
Classe 3.

 (a) Rita de Cassia Silva Braga e Braga. 
Superintendente da Superintendência Regional de 

Meio Ambiente da SUPRAM Alto Paranaíba.
01 1587273 - 1

Fundação Estadual do Meio 
Ambiente - FEAM

Presidente: Renato Teixeira Brandão

PORTARIA FEAM Nº 684, 01 DE FEVEREIRO DE 2022
Delega a competência para a prática de atos relacionados à execução 
orçamentária, financeira e contábil no âmbito da Fundação Estadual do 
Meio Ambiente e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO 
AMBIENTE – FEAM, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Estadual nº 21.972 de 21 de janeiro de 2016 e pelo Decreto 
Estadual nº 47.760 de 20 de novembro de 2019 e tendo em vista o 
Decreto Estadual nº 48.303 de 19 de novembro de 2021 que dispõe 
sobre o encerramento do exercício financeiro de 2021 para órgãos e 
entidades da Administração Pública Estadual,
RESOLVE:
Art. 1º Delegar, aos ocupantes dos cargos de direção, chefia e 
assessoramento designados no art. 2º desta Portaria, a competência 
para realizar despesa, que compreende o ato de empenhar, liquidar, 
ordenar pagamento e movimentar recursos que lhe forem atribuídos, até 
o limite dos créditos autorizados à conta das unidades Orçamentárias da 
Fundação Estadual do Meio Ambiente – FEAM.
Art. 2º O ordenamento de despesa, no âmbito da Fundação Estadual do 
Meio Ambiente – FEAM, será praticado pelos ocupantes dos cargos 
destacados, observadas as competências e atribuições de cada área de 
atuação:
I. Ação 2500 – Assessoramento e Gerenciamento de Políticas 
Públicas:
a) Diretor de Administração e Finanças;
b) Chefe de Gabinete.
II. Ação 4237 - Gestão de Resíduos Sólidos:
a) Diretor de Gestão de Resíduos;
b) Chefe de Gabinete;
c) Diretor de Administração e Finanças.
III. Ação 4238 - Qualidade do Ar, do Solo e dos Efluentes Líquidos 
Industriais:
a) Diretor de Gestão da Qualidade e Monitoramento Ambiental;
b) Chefe de Gabinete;
c) Diretor de Administração e Finanças.
IV. Ação 4240 –Prevenção de Acidentes e Planejamento Territorial
a) Diretor de Instrumentos de Gestão e Planejamento Ambiental;
b) Chefe de Gabinete;
c) Diretor de Administração e Finanças.
V. Ação 4273 – Recuperação de Áreas Degradadas e Contaminadas:
a) Diretor de Instrumentos de Gestão e Planejamento Ambiental;
b) Diretor de Gestão de Resíduos;
c) Diretor de Gestão da Qualidade e Monitoramento Ambiental;
d) Chefe de Gabinete;
e) Diretor de Administração e Finanças.
VI. Ação 4242- Sustentabilidade, Energia e Mudanças Climáticas:
a) Chefe de Gabinete;
b) Diretor de Instrumentos de Gestão e Planejamento Ambiental;
c) Diretor de Administração e Finanças.
VI. Ação 7009 - Complementação Financeira do Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS:
a) Diretor de Administração e Finanças;
b) Chefe de Gabinete.
Art. 3º Designar a servidora Elisa Aparecida de Andrade Dias, Masp 
1.067.851-4, para atuar como Responsável Técnica, nos termos do 
Decreto Estadual nº 42.251, de 09 de janeiro de 2002, com atribuição de 
efetuar o acompanhamento e controle sistemático de todos os atos que 
envolvam movimentações relativas à operacionalização do SIAFI-MG, 
no âmbito da Unidade Orçamentária vinculada à FEAM. 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos delegatários, nos 
limites estabelecidos neste ato de delegação, no período compreendido 
entre 1º de janeiro de 2022 e a data da publicação desta portaria.
Art. 5º A presente delegação de competência terá vigência até 31 de 
dezembro de 2022.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 01 de fevereiro de 2022.
Renato Teixeira Brandão

Presidente 
Fundação Estadual do Meio Ambiente

01 1587102 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretora-Geral: Maria Amélia de Coni e Moura Mattos

ATO DA DIRETORA-GERAL
A Diretora-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso da 
sua atribuição prevista no art. 2º, §1º, da Resolução Conjunta SEMAD/
IEF/SECULT/SEINFRA nº 1, de 17 de maio de 2019, e conforme 
atualização da designação dos servidores para compor o Comitê 
Executivo pela Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 
– SEINFRA, contida no processo Sei nº 2100.01.0002924/2019-28, 
indica os seguintes membros para o Comitê Executivo: Pela Seinfra: 
Substituição da titular Mila Magalhães Ribeiro - MASP 752667-6, 
por Luriann Kathleen Campos Vasconcelos - Masp 1488600-6; e 
substituição da suplente Fernanda Alen Gonçalves da Silva - MASP 
nº 752712-0, por Mila Magalhães Ribeiro - Masp 752667-6, a partir 
de 03/01/2022.

Maria Amélia de Coni e Moura Mattos Lins - Diretora-Geral do IEF
01 1587361 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - IGAM

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Triângulo Mineiro, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 01916/2022, Usuário: Lidiane Candida, Monte Alegre 
de Minas, Deferido com condicionantes, Portaria n°1900447/2022. 
*Processo n° 01939/2022, Usuário: Fazendas Reunidas Pansul Ltda, 
Indianópolis, Deferido com condicionantes, Portaria n°1900451/2022. 
*Processo n° 02059/2022, Usuário: Olivia Maria, Capinópolis, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1900452/2022. *Processo 
n° 02068/2022, Usuário: Manoelina Abadia, Ituiutaba, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1900454/2022. *Processo n° 02084/2022, 
Usuário: Ireni Maria, Uberlândia, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1900479/2022. *Processo n° 02096/2022, Usuário: 
Associação Dos Amigos Protetores Do Miranda III, Uberlândia, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1900491/2022. *Processo 
n° 02102/2022, Usuário: Sauro Argemiro, Capinópolis, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1900493/2022. *Processo n° 02255/2022, 
Usuário: Vitor Guimarães, Iturama, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1900496/2022. *Processo n° 01807/2022, Usuário: 
Sebastião Dionisio, União de Minas, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1900518/2022. *Processo n° 00847/2022, Usuário: Adair 
Divino, Frutal, Deferido com condicionantes, Portaria n°1900519/2022. 
*Processo n° 00805/2022, Usuário: Ivalino Pedro, Romaria, Deferido 
com condicionantes, Portaria n°1900524/2022. *Processo n° 00769/2022, 
Usuário: Ademir Terres, Prata, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1900530/2022. *Processo n° 00039/2022, Usuário: Areia 
Menezes Ltda - Me, Araguari, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1900579/2022. *Processo n° 00035/2022, Usuário: Sérgio Rubens, 
Araguari, Deferido com condicionantes, Portaria n°1900582/2022. 
*Processo n° 00102/2022, Usuário: Luis Antônio Correia, Araguari, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1900585/2022. *Processo 
n° 00159/2022, Usuário: Riolando Teodoro, Itapagipe, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1900590/2022. *Processo n° 00166/2022, 
Usuário: Leonel Leone, Frutal, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1900594/2022. *Processo n° 04362/2022, Usuário: Francisca 
De Fátima, Uberlândia, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1900675/2022. *Processo n° 00352/2022, Usuário: João Batista, 
Uberaba, Deferido com condicionantes, Portaria n°1900595/2022. 
*Processo n° 00504/2022, Usuário: Jeovando Nunes, Limeira do 
Oeste, Deferido com condicionantes, Portaria n°1900596/2022. 
*Processo n° 02453/2022, Usuário: Jose Carlos De Oliveira, 
Uberlândia, Deferido com condicionantes, Portaria n°1900605/2022. 
*Processo n° 01875/2022, Usuário: Marta Gomes, Uberlândia, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1900610/2022.*Processo 
n° 03781/2022, Usuário: Roberto Souza, Ituiutaba, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1900623/2022. *Processo n° 03742/2022, 
Usuário: Henrique Del Monte, Uberaba, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1900650/2022. *Processo n° 03384/2022, Usuário: Consube 
Agropecuária Ltda, Uberaba, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1900652/2022.
 Retificação:
 Retifica-se a portaria 1900288/2022 publicada no dia 20/01/2022. 
Outorgados: Marcelo Rodrigues. CPF: 519.***.***-53. Onde se lê: 
Coordenadas Geográficas Lat 19°18’42”S e Long 47°31’45”W. Leia-se: 
Coordenadas Geográficas Lat 19°17’22.02”S e Long 47°34’0.35”O. 
Município: Santa Juliana–MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Triângulo Mineiro. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Uberlândia, 01 de fevereiro de 2022.

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Alto Paranaíba, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 Arquivamento:
 Arquiva-se o processo nº. 27648/2019 de 01/04/2019. Requerente: 
Jesus Jose Romualdo – CPF: 557.***.***-00 - Curso d’água: Não se 
aplica – Motivo: Não foram apresentadas informações complementares 
no prazo determinado. Município: Ibiá– MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Alto Paranaíba. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Patos de Minas, 01 de fevereiro de 2022.

01 1587110 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas URGA Alto 
São Francisco, no uso da competência delegada pela Diretora Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos.
Retificação
Retifica-se a portaria nº. 1200133/2022 publicada dia 11/01/2022: 
Outorgado: Benone Evaristo Rezende Araújo Lacerda. CPF: 
051.***.***-**. Processo: 35338/2020. Onde se lê: Art. 6º-1. Instalar 
horímetro e medidor de vazão na captação superficial e realizar leituras 
semanais nos equipamentos instalados armazenando-as na forma de 
planilhas, que deverão ser apresentadas ao órgão responsável quando 
da renovação da outorga ou sempre que solicitado, conforme resolução 
SEMAD/IGAM nº 2.302/2015. Prazo: 120 dias a contar da data de 
publicação da portaria IGAM. 2. O sistema de medição adotado na 
intervenção outorgada deverá ser tecnicamente aplicável ao meio de 
captação e monitoramento e possuir Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA). 3. Cumprir as demais obrigações estabelecidas 
pela resolução conjunta SEMAD/IGAM nº 2.302 de 2015 no que 

couber, dado o modo de uso da intervenção em recurso hídrico. Leia-se: 
Art. 6º-1. Cumprir as demais obrigações estabelecidas pela portaria 
IGAM 48/2019no que couber, dado o modo de uso da intervenção em 
recurso hídrico. Município: Moema-MG.
Retifica-se a portaria nº. 1209573/2021 publicada dia 01/12/2021: 
Outorgado: Mtransminas Mineração Ltda. CNPJ:21.488.333/0001-81. 
Processo: 16477/2020. Onde se lê: Art. 6º-1. Instalar horímetro e 
medidor de vazão na captação superficial e realizar leituras semanais 
nos equipamentos instalados armazenando-as na forma de planilhas, 
que deverão ser apresentadas ao órgão responsável quando da renovação 
da outorga ou sempre que solicitado, conforme resolução SEMAD/
IGAM nº 2.302/2015. Prazo: 120 dias a contar da data de publicação 
da portaria IGAM. 2. O sistema de medição adotado na intervenção 
outorgada deverá ser tecnicamente aplicável ao meio de captação 
e monitoramento e possuir Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART) expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA). 3. Cumprir as demais obrigações estabelecidas pela resolução 
conjunta SEMAD/IGAM nº 2.302 de 2015 no que couber, dado o modo 
de uso da intervenção em recurso hídrico. Leia-se: Art. 6º - 1. Cumprir 
as demais obrigações estabelecidas pela portaria IGAM 48/2019no 
que couber, dado o modo de uso da intervenção em recurso hídrico. 
Município: Passa Tempo-MG.
Retifica-se a portaria nº. 1200132/2022 publicada dia 11/01/2022: 
Outorgado: Wilson Afonso da Silva. CPF: 016.307.096-20***.***-**. 
Processo: 35430/2020. Onde se lê: Art. 6º-1. Instalar horímetro e 
medidor de vazão na captação superficial e realizar leituras semanais 
nos equipamentos instalados armazenando-as na forma de planilhas, 
que deverão ser apresentadas ao órgão responsável quando da renovação 
da outorga ou sempre que solicitado, conforme resolução SEMAD/
IGAM nº 2.302/2015. Prazo: 120 dias a contar da data de publicação 
da portaria IGAM. 2. O sistema de medição adotado na intervenção 
outorgada deverá ser tecnicamente aplicável ao meio de captação 
e monitoramento e possuir Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART) expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA). 3. Cumprir as demais obrigações estabelecidas pela resolução 
conjunta SEMAD/IGAM nº 2.302 de 2015 no que couber, dado o 
modo de uso da intervenção em recurso hídrico. Leia-se: Art. 6º - 1. 
Instalar horímetro e medidor de vazão na captação superficial e realizar 
leituras semanais nos equipamentos instalados armazenando-as na 
forma de planilhas, que deverão ser apresentadas ao órgão responsável 
quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado, conforme 
resolução SEMAD/IGAM nº 48/2019. Prazo: 120 dias a contar da data 
de publicação da portaria IGAM. 2. O sistema de medição adotado na 
intervenção outorgada deverá ser tecnicamente aplicável ao meio de 
captação e monitoramento e possuir Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA). 3. Cumprir as demais obrigações estabelecidas 
pela portaria IGAM 48/2019no que couber, dado o modo de uso da 
intervenção em recurso hídrico. Município: Pompéu- MG.
Retifica-se a portaria nº. 1209581/2021 publicada dia 01/12/2021: 
Outorgado: Carlos José Ferreira. CPF: 013.***.***-**. Processo: 
32244/2020. Onde se lê: Art. 6º-1. Instalar horímetro e medidor 
de vazão na captação superficial e realizar leituras semanais nos 
equipamentos instalados armazenando-as na forma de planilhas, que 
deverão ser apresentadas ao órgão responsável quando da renovação 
da outorga ou sempre que solicitado, conforme resolução SEMAD/
IGAM nº 2.302/2015. Prazo: 120 dias a contar da data de publicação 
da portaria IGAM. 2. O sistema de medição adotado na intervenção 
outorgada deverá ser tecnicamente aplicável ao meio de captação 
e monitoramento e possuir Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART) expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA). 3. Cumprir as demais obrigações estabelecidas pela resolução 
conjunta SEMAD/IGAM nº 2.302 de 2015 no que couber, dado o 
modo de uso da intervenção em recurso hídrico. Leia-se: Art. 6º - 1. 
Instalar horímetro e medidor de vazão na captação superficial e realizar 
leituras semanais nos equipamentos instalados armazenando-as na 
forma de planilhas, que deverão ser apresentadas ao órgão responsável 
quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado, conforme 
resolução SEMAD/IGAM nº 48/2019. Prazo: 120 dias a contar da data 
de publicação da portaria IGAM. 2. O sistema de medição adotado na 
intervenção outorgada deverá ser tecnicamente aplicável ao meio de 
captação e monitoramento e possuir Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA). 3. Cumprir as demais obrigações estabelecidas 
pela portaria IGAM 48/2019no que couber, dado o modo de uso da 
intervenção em recurso hídrico. Município: São Roque de Minas-MG
Retifica-se a portaria nº. 1200157/2022 publicada dia 11/01/2022. 
Outorgado: Wilson Afonso da Silva. CPF: 016.***.***-**. Processo: 
35431/2020. Onde se lê: Art. 6º-1. Instalar horímetro e medidor 
de vazão na captação superficial e realizar leituras semanais nos 
equipamentos instalados armazenando-as na forma de planilhas, que 
deverão ser apresentadas ao órgão responsável quando da renovação 
da outorga ou sempre que solicitado, conforme resolução SEMAD/
IGAM nº 2.302/2015. Prazo: 120 dias a contar da data de publicação 
da portaria IGAM. 2. O sistema de medição adotado na intervenção 
outorgada deverá ser tecnicamente aplicável ao meio de captação 
e monitoramento e possuir Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART) expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA). 3. Cumprir as demais obrigações estabelecidas pela resolução 
conjunta SEMAD/IGAM nº 2.302 de 2015 no que couber, dado o 
modo de uso da intervenção em recurso hídrico. Leia-se: Art. 6º- 1. 
Instalar horímetro e medidor de vazão na captação superficial e realizar 
leituras semanais nos equipamentos instalados armazenando-as na 
forma de planilhas, que deverão ser apresentadas ao órgão responsável 
quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado, conforme 
resolução SEMAD/IGAM nº 48/2019. Prazo: 120 dias a contar da data 
de publicação da portaria IGAM. 2. O sistema de medição adotado na 
intervenção outorgada deverá ser tecnicamente aplicável ao meio de 
captação e monitoramento e possuir Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA). 3. Cumprir as demais obrigações estabelecidas 
pela portaria IGAM 48/2019no que couber, dado o modo de uso da 
intervenção em recurso hídrico. Município: Pompéu-MG.
Retifica-se a portaria nº. 1200137/2022 publicada dia 11/01/2022. 
Outorgado: Teotônio Duarte Chaves. CPF: 041.***.***-**. Processo: 
35853/2020. Onde se lê: Art. 6º-1. Instalar horímetro e medidor 
de vazão na captação superficial e realizar leituras semanais nos 
equipamentos instalados armazenando-as na forma de planilhas, que 
deverão ser apresentadas ao órgão responsável quando da renovação 
da outorga ou sempre que solicitado, conforme resolução SEMAD/
IGAM nº 2.302/2015. Prazo: 120 dias a contar da data de publicação 
da portaria IGAM. 2. O sistema de medição adotado na intervenção 
outorgada deverá ser tecnicamente aplicável ao meio de captação 
e monitoramento e possuir Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART) expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA). 3. Cumprir as demais obrigações estabelecidas pela resolução 
conjunta SEMAD/IGAM nº 2.302 de 2015 no que couber, dado o 
modo de uso da intervenção em recurso hídrico. Leia-se: Art. 6º - 1. 
Instalar horímetro e medidor de vazão na captação superficial e realizar 
leituras semanais nos equipamentos instalados armazenando-as na 
forma de planilhas, que deverão ser apresentadas ao órgão responsável 
quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado, conforme 
resolução SEMAD/IGAM nº 48/2019. Prazo: 120 dias a contar da data 
de publicação da portaria IGAM. 2. O sistema de medição adotado na 
intervenção outorgada deverá ser tecnicamente aplicável ao meio de 
captação e monitoramento e possuir Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA). 1. Cumprir as demais obrigações estabelecidas 
pela portaria IGAM 48/2019no que couber, dado o modo de uso da 
intervenção em recurso hídrico – Município: Córrego Danta – MG.
Retifica-se a portaria nº. 1200138/2022 publicada dia 11/01/2022. 
Outorgado: Bruna Rita Alves Pinto. CPF: 068.***.***-**. Processo: 
39371/2020. Onde se lê: Art. 6º-1. Instalar horímetro e medidor 
de vazão na captação superficial e realizar leituras semanais nos 
equipamentos instalados armazenando-as na forma de planilhas, que 
deverão ser apresentadas ao órgão responsável quando da renovação 
da outorga ou sempre que solicitado, conforme resolução SEMAD/
IGAM nº 2.302/2015. Prazo: 120 dias a contar da data de publicação 
da portaria IGAM. 2. O sistema de medição adotado na intervenção 
outorgada deverá ser tecnicamente aplicável ao meio de captação 
e monitoramento e possuir Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART) expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA). 3. Cumprir as demais obrigações estabelecidas pela resolução 
conjunta SEMAD/IGAM nº 2.302 de 2015 no que couber, dado o 
modo de uso da intervenção em recurso hídrico. Leia-se: Art. 6º 1. 
Instalar horímetro e medidor de vazão na captação superficial e realizar 
leituras semanais nos equipamentos instalados armazenando-as na 
forma de planilhas, que deverão ser apresentadas ao órgão responsável 
quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado, conforme 
resolução SEMAD/IGAM nº 48/2019. Prazo: 120 dias a contar da data 
de publicação da portaria IGAM. 2. O sistema de medição adotado na 
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